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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO  PROTELATÓRIO. 
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de 
integração,  não se  prestando para reexame da  matéria.  Não 
havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não 
são cabíveis os embargos de declaração, mesmo que tenham 
finalidade específica de prequestionamento.

-  Constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão 
impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, é de 
rigor a rejeição dos aclaratórios.

- O reexame de matéria já decidida com a simples intenção de 
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum impugnado  é 
incompatível com a função integrativa dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 
nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 



233.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra acórdão que 
negou provimento ao recurso, mantendo, na íntegra, a decisão agravada.

Inconformado com o teor  decisório,  o  embargante  alega que 
houve omissão no julgado,  uma vez que o julgador não se manifestou acerca  da 
aplicação dos arts. 113 e 301, II, do Código de Processo Civil e a impossibilidade de 
aplicação de multa nos embargos declaratórios.

Ao final, pede que a questão seja examinada, sanando os vícios 
indicados no intuito de prequestionar a matéria.

É o relatório.

VOTO

Os  embargos  devem  ser  rejeitados,  pois  não  buscam  sanar 
quaisquer  vícios  existentes  na  decisão,  mas  simplesmente  rediscutir  matéria  já 
julgada, o que é inadmissível nesta via.

O art. 535, CPC preceitua:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade  ou 
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 
ou tribunal.

Não se detecta qualquer omissão, contradição ou obscuridade 
na decisão  recorrida,  uma vez que a  lide  foi  dirimida com a devida  e  suficiente 
fundamentação.

Com  efeito,  a  intenção  de  repisar  o  que  já  fora  discutido 
anteriormente resta clara quando se verifica que a decisão apreciou toda a matéria 
posta à análise e o embargante apenas afirma que houve omissão com o intuito de 
modificar o julgado, já que a fundamentação da decisão é suficiente para justificar o 
resultado do acórdão. 

Assim, da decisão embargada verifica-se, claramente, que todos 
os  pontos  foram  devidamente  apreciados,  não  havendo  se  falar  em  omissão, 
contradição ou obscuridade a ensejar a oposição de embargos declaratórios.



O STJ é claro quando trata do assunto, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS 
DO  ART.  535  DO  CPC.  CARÁTER  INFRINGENTE  DA 
PRETENSÃO.  FINALIDADE  INCOMPATÍVEL  COM  A 
NATUREZA  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO  DIREITO  À 
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os 
embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no 
art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar contradição 
ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica de 
especial relevância para o desate da lide. Ausentes essas hipóteses, 
não há como prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O reexame de 
matéria  já  decidida  com  a  simples  intenção  de  propiciar  efeitos 
infringentes ao decisum impugnado é incompatível com a função 
integrativa dos embargos declaratórios. 4. Embargos de declaração 
rejeitados.”1

Na verdade, o que tenciona o embargante é a reapreciação do 
julgamento  da  apelação,  vez  que  não  lhe  agradou  o  seu  resultado  final,  o  que, 
decididamente,  não  é  possível  através  dessa  estreita  via.  Nesse  sentido,  o  STJ  já 
decidiu  que  “constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz  respeito  a 
eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe 
foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”2

Outrossim, importa destacar entendimento da Corte Superior 
no  sentido de que  “os embargos de declaração que  enfrentam explicitamente a 
questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do 
CPC,  sendo  certo  que  o  magistrado  não  está  obrigado a  rebater,  um a  um,  os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão.”3

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir 
uma  matéria,  até  porque  a  decisão  atacada  foi  devidamente  analisada  e 
fundamentada pelo relator.

Ante  o  exposto,  creio  que  os  aclaratórios  têm  a  única  e 
específica  função  de  rediscutir  a  matéria  da  apelação,  razão  pela  qual  voto  pela 
rejeição dos mesmos.

1 STJ – Edcl no Resp 592839/RS – Min. João Otavio de Noronha T4 – Dj 08/03/2010
2 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
3 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .



É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  à  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de 
declaração, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. Participaram do julgamento o Excelentíssimo 
Des. João Alves da Silva, o Excelentíssimo Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
e o Exmo. Juiz Convocado Marcos William de Oliveira (com jurisdição plena para 
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho).

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 30 de junho de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 01 de julho de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


